
Resultado geral da apuração da cédula
 

Item 57.22

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 2.380, de 2021, que "Dispõe sobre o funcionamento e as operações do Fundo Geral de Turismo e passa a denominá-lo Novo Fungetur;

altera as Leis nºs 11.771, de 17 de setembro de 2008, 14.002, de 22 de maio de 2020, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga o Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de

1971".

Veto Parcial nº 57, de 2022

Descrição

Câmara dos Deputados Senado Federal

ResultadoSim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e)

57.22.051
inciso V do art. 4º da Lei nº 14.002, de 22 de
maio de 2020, com a redação dada pelo art. 25
do projeto

436 8 1 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido

57.22.052
inciso VIII-A do "caput" do art. 14 da Lei nº
14.002, de 22 de maio de 2020, com a redação
dada pelo art. 25 do projeto

437 7 1 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido

57.22.053
§ 1º do art. 14 da Lei nº 14.002, de 22 de maio
de 2020, com a redação dada pelo art. 25 do
projeto

435 9 1 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido

57.22.054
§ 2º do art. 14 da Lei nº 14.002, de 22 de maio
de 2020, com a redação dada pelo art. 25 do
projeto

436 8 1 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido

57.22.055
§ 3º do art. 14 da Lei nº 14.002, de 22 de maio
de 2020, com a redação dada pelo art. 25 do
projeto

436 8 1 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido

57.22.056
art. 13-A da Lei nº 10.668, de 14 de maio de
2003, com a redação dada pelo art. 26 do
projeto

437 8 0 2 0 447 447 Não Apreciado Mantido
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Item 63.22

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 39, de 2022, que "Altera a Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2022".

Veto Parcial nº 63, de 2022

Descrição

Câmara dos Deputados Senado Federal

ResultadoSim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e)

63.22.003
§ 9º do art. 83 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto
de 2021, com a redação dada pelo art. 1º do
projeto

438 4 2 3 0 447 447 Não Apreciado Mantido
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Item 64.22

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2022 (oriundo da MPV nº 1.133/2022), que "Dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB),

sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais nucleares, e sobre a atividade de mineração; altera as

Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 8.001, de 13 de março de 1990, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, 13.575, de 26 de dezembro de 2017,

13.848, de 25 de junho de 2019, e 14.222, de 15 de outubro de 2021, e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e revoga a Lei nº 5.740, de 1º

de dezembro de 1971, e dispositivos das Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 7.781, de 27 de junho de 1989, 13.575, de 26 de

dezembro de 2017, e 14.222, de 15 de outubro de 2021, e do Decreto-Lei nº 1.038, de 21 de outubro de 1969".

Veto Parcial nº 64, de 2022

Descrição

Câmara dos Deputados Senado Federal

ResultadoSim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e)

64.22.044
inciso I do "caput" do art. 1º da Lei nº 9.991, de
24 de julho de 2000, com a redação dada pelo
art. 21 do projeto

17 425 2 3 0 447 447 1 68 0 0 0 69 69 Rejeitado
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Item 02.23

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.815 de 2019, que "Altera as Leis nºs 13.675, de 11 de junho de 2018, que cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa

Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para dispor sobre a implementação de ações de

assistência social, a promoção da saúde mental e a prevenção do suicídio entre profissionais de segurança pública e defesa social e para instituir as diretrizes nacionais de

promoção e defesa dos direitos humanos dos profissionais de segurança pública e defesa social; e dá outras providências".

Veto Parcial nº 2, de 2023

Descrição

Câmara dos Deputados Senado Federal

ResultadoSim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e)

02.23.001
inciso XVII do § 2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de
11 de junho de 2018, com a redação dada pelo
art. 2º do projeto

9 435 0 3 0 447 447 2 67 0 0 0 69 69 Rejeitado

02.23.002
§ 7º do art. 42-A da Lei nº 13.675, de 11 de
junho de 2018, com a redação dada pelo art. 2º
do projeto

8 436 0 3 0 447 447 1 68 0 0 0 69 69 Rejeitado

02.23.003
inciso III do art. 42-B da Lei nº 13.675, de 11 de
junho de 2018, com a redação dada pelo art. 2º
do projeto

Não Apreciado 66 3 0 0 0 69 69 Mantido
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Item 11.23

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2023 (oriundo da MPV nº 1.147/2022), que "Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, que instituiu o Programa

Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse); reduz a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre as receitas decorrentes

da atividade de transporte aéreo regular de passageiros; reduz as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel,

biodiesel e gás liquefeito de petróleo; suspende o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações de petróleo efetuadas por refinarias para

produção de combustíveis; altera as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para excluir o Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) da base de cálculo dos créditos da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e as Leis nºs 13.483, de 21 de setembro de 2017, e 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e os Decretos-Lei nºs 9.853, de 13 de

setembro de 1946, e 8.621, de 10 de janeiro de 1946; revoga dispositivos da Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, e das Medidas Provisórias nºs 1.157, de 1º de janeiro de 2023,

1.159, de 12 de janeiro de 2023, e 1.163, de 28 de fevereiro de 2023; e dá outras providências".

Veto Parcial nº 11, de 2023

Descrição

Câmara dos Deputados Senado Federal

ResultadoSim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e)

11.23.001
§ 3º do art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de
setembro de 1946, com a redação dada pelo art.
11 do projeto

433 11 0 3 0 447 447 Não Apreciado Mantido

11.23.002
§ 2º-A do art. 4º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10
de janeiro de 1946, com a redação dada pelo
art. 12 do projeto

433 11 0 3 0 447 447 Não Apreciado Mantido
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